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pREcÃo pRESENcIAL - N" 0í6/2023 sEDUc

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A eneSrnçÃO DOS SERV|ÇOS DE
AFERIÇÃo EM TAcoGRAFoS E INSTALAÇÃo DE oÂMERAS EM ve[cul-os
PERTENCENTES A FRoTA DA SECRETARIA MUNIcIPAL oe eouceçÂo.

AÉs constatada a regularidade dos atos procedimentais, tudo em conformidade com as Íegras
estipuladas pela Lei Federal n.o 10.520, de '17 de julho de 2002, subsidiariamente na Lei n.o 8.666
de 21106/93, (com as alteraçóes da Lei n.o 8.883/94 e da Lei n.'9.648/98), na Lei Complementar
no 123/06, de 1411212006, alteÍada pela Lei Complementar no.14712014, de 0710812014 e Lei n.o:
12.846, de 10 de agosto de 20t3, a autoridadê competente abaixo subscÍita, HOMOLOGA o
PREGÃO PRESENCIAL - N" 0í6/2023 SEOUC, do tipo íIENOR PREçO GLOBAL, estando de
acordo com os procêdimentos adotados dentÍo da modalidade de licitaÉo a que se refere o
processo, cujo OBJETO encontra-se acima descrito, estando tudo conforme indicado abaixo, para
que produza os devidos efeitos legais:

LICITANTE VENCEDORA: R M BARROS SERVICOS;
CNPJ: 29.492.635/0001-35;
VALOR GLOBAL: R$ 56.600,00 (cinquenta e seis mil e seiscêntos reais), conforme a seguir

71619 - SERV|ÇO DE _ AFER|ÇAO DE
TACOGRAFOS E INSTALAÇÃO DE CÂMERAS,
(sERVrÇO _DE AFER|ÇÂO DE TACÓGRAFOS E
INSTALAÇÁO DE CÂMERAS EM 38 VEíCULOS
QUE INTEGRAÂ/I A FROTA PRÓPRIA DA
SECRETARIA. DA EDUCAÇÃO (A INSTALAÇÁO
DE KIT DE CAMERAS PARA 38(TRINTA E OITO)
VEíCULOS QUE INTEGRAM A FROTA PRÔPRIA
DEVERÁ ^SER 1(UÍVIA) CÂMERA FRONTAL E
1(UMA) CAMERA TRASEIRA EM CADA VEICULO;
COM MONITOR DE VISUALIZAÇAO PARA O
MOTORISTA DE NO MíNIMO 4.3 POLEGADAS;
TFT LCD; ASPECTO RATIO: 16:9; ILUMINAÇÃO
MíNIMA: 0,2 LUx; VOLTAGEM: 12 V DC OU 24 Y;
RANGE DE TENSÃO: T T .8 - 15.5V DC POTÊNCN:
2OOMA; AJUSTE AUTOMÁTICO DE NITIDEZ E
ILUMINAÇÃOI VíDEO INPUT: 2ENTRADAS; AS
CAMERAS FRONTAIS DEVEM TER QUALIDADE
MINIMA DE SISTEMA PAUNTSC; RESOLUÇÃO
DE TMAGEM 740X48A. |LUMINAÇAO MTNTMA:

0.2LUX, VOLTAGEM:12V OU 24 V DC, RANGE
DE TENSÁO: 1,I.8 - 15.5V DC, POTÊNCIA:
86OMW, SUPORTE FIXO, PERMITIR APLICAçÃO
PRÓXIMA AS PLACAS, MARCADORES
DISTÂNCN FIXOS, ÂNGULO DE LENTE:
120',1P67 , DEVERÁ TER ALIMENTAÇÃO EXTRA
NO CABO DE VíDEO 1O METROS PARA
FACILITAR A INSTALAçÃO, AS CÂMERAS
TRASEIRAS DEVEM TER NO MÍNIMO A
RES.OLUÇÃO DE IMAGEM 74OX48O; 120 GRAUS
DE ÂNGULO DE VISÃO; LENTE VISÃO NOTURNA

SERV R$ 56 600,00 RS 56.600,00
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LINHAS GUIAS, CONSUMO DE ENERGIA MINIMO
DE O.sW A PROVA D'ÁGUA rp67. COM FUNÇÃO
LINHA GUIA COLORIDA DE VISÃO TRASEIRA.
ILUMI O MíNIMA: o,sLU)UF

VALOR GLOBAL Ri 56.600,00 (cinquenta e seis mil e seiscentos rêais).

Assim, nos termos da legislaçâo vigente fica o presente procêsso HOMOLOGADO EM
FAVOR DA LICITANTE acima descrita, com os seus respectivos valores unitários e globais.

Crateús - CE, 07 de dezembro de 2023.

Luiza Aurélia Têixeira
Secretária Municipal da Educaçáo


